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Vereador André Luis Maestri, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 133 do regimento 

interno, INDICA ao Chefe do poder executivo municipal a criação de uma comissão de auditoria 

e fiscalização de todos recursos e gastos relacionados ao combate a COVID-19 (Coronavírus) 

no município de Embu das Artes, garantindo assim, maior transparência na gestão pública 

municipal. 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que tal comissão deve ser composta por agentes públicos, representantes 

da Câmara Municipal, entidades e sociedade civil. 

 

Considerando que esta medida visa garantir maior transparência no uso dos recursos 

públicos com relação ao combate à COVID-19. 

 

 

 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação. 

 

 

 

 CAMARA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES, 15 de Maio de 2020 

 

 

 

 

 

 

 ANDRÉ MAESTRI 

 VEREADOR 

 


